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  A Diretora das Faculdades Integradas de Ribeirão Pires, 

no uso de suas atribuições, torna público, nos termos do presente 

Edital, o Processo Seletivo Unificado/2010 para o preenchimento 

das 980 (novecentos e oitenta) vagas existentes. 
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1. CURSOS 
 

 

CURSOS - ATO LEGAL - AVALIAÇÃO DO MEC VAGAS TURNO DURAÇÃO 

♦ ADMINISTRAÇÃO - Bacharelado 

Administração de Empresas 

Renovação de reconhecimento pela Portaria SESu n.º 
102, de 02/02/2007 

ENADE/2006: 3 (três) ** 

 

100 

100 

 

Matutino 

Noturno 

8 semestres 

♦♦♦♦ EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Bacharelado 

 

- Licenciatura Plena 

Renovação Reconhecido pela Portaria SESu n.º 1.180, 
de 23/12/2008 

ENADE/2008: 3 (três) ** 

 

040 
 

040 

040 

 

Noturno 
 

Matutino 

Noturno 

 

8 semestres 

 

6 semestres 

♦ HISTÓRIA - Licenciatura Plena 

Reconhecido pela Portaria SESu n.º 509, de 
05/06/2007 

ENADE/2008: 3 (três)/IDD 4 (quatro) ** 

 

080 

 

Noturno 

 

6 semestres 

♦ LETRAS - Licenciatura Plena 

Português, Inglês e Respectivas Literaturas 

Renovação de Reconhecimento pela Portaria MEC n.º 
1.309, de 14/07/2006 

ENADE/2008: 3 (três) ** 

 

100 

 

Noturno 

 

6 semestres 

♦ MATEMÁTICA - Licenciatura Plena 

Reconhecido pela Portaria MEC n.º 2.078, de 
09/07/2004 

ENADE/2008: 3 (três) ** 

 

080 

 

Noturno 

 

6 semestres 

♦ PEDAGOGIA - Licenciatura Plena 

Magistério da Educação Infantil e Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental 

Renovação de Reconhecimento pela Portaria SESu n.º 
56, de 19/01/2007 

 

 

100 

 

 

Noturno 

 

 

6 semestres 

♦ GESTÃO DE TURISMO - Tecnológico 

Autorizado pela Portaria n.º 45, de 22/02/2008 

050 

050 

Matutino 

Noturno 
4 semestres 

♦ GESTÃO FINANCEIRA - Tecnológico 

Autorizado pela Portaria n.º 45, de 22/02/2008 

100 

100 

Matutino 

Noturno 
4 semestres 

 

* ENADE - Exame Nacional de Desempenho do Estudante. 
** O conceito é apresentado em cinco categorias (1 a 5) sendo que 1 é o resultado mais baixo e 
5 é o melhor resultado possível. 

 

OBSERVAÇÃO: 
 

As condições de oferta dos cursos encontram-se à disposição dos candidatos, na página 
eletrônica www.firp.edu.br, com informações sobre dirigentes e coordenadores, matriz 

curricular, duração, critérios de avaliação, corpo docente, biblioteca, laboratórios, valor das 
mensalidades e outras, nos termos da Portaria n.º 2.864/2005.  

 



 3

 2. INSCRIÇÕES 
 
 

NA INSTITUIÇÃO 
Período: 26 DE OUTUBRO A 16 DE DEZEMBRO DE 2009 

♦ Local........................ 
Rua Cel. Oliveira Lima, n.º 3.345 - Parque Aliança - Ribeirão 

Pires/SP                               Fones: 4828-2820 / 4828-2066 

♦ Horário.................... 

De segunda a sexta-feira das:  8h às 11h30min 

 13h às 17h 

 18h30min às 21h30min 

Aos sábados das: 8h às 13h 

♦ Procedimentos........ 

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor 
de R$. 30,00. 

b) Preenchimento da ficha de inscrição. 

 c) Retirada de questionário destinado ao levantamento do 
perfil do candidato, que deverá ser preenchido e entregue 

no dia da prova. As informações são confidenciais e não 

terão nenhuma influência na avaliação e classificação do 

candidato. 

♦ CONVÊNIOS............. 

Para os candidatos conveniados* (associações, empresas, 
escolas, prefeituras e sindicatos) o valor da inscrição é de 

R$. 20,00. 

(*) Relação disponível no site. 

♦ ENEM....................... 

Para os candidatos que se inscreveram no ENEM a 
inscrição é gratuita. No ato da inscrição é preciso 
entregar cópia do comprovante, no Setor Financeiro. 

 

PELO SITE www.firp.edu.br 
Período: 26 DE OUTUBRO A 15 DE DEZEMBRO DE 2009 

♦ Procedimentos........ 

a) Preencher a ficha de inscrição. Gerar e imprimir o boleto e 
efetuar o pagamento. Se ocorrer erro, retire o boleto na 

Instituição. 

b) A inscrição só será válida após a confirmação da taxa. 

 c) O candidato que pretenda utilizar o comprovante de 
inscrição do ENEM, não poderá inscrever-se pela 
Internet.  NESTE CASO, DEVERÁ FAZÊ-LO 

EXCLUSIVAMENTE NA INSTITUIÇÃO. 

♦ Perfil do Candidato. 

Imprimir o questionário destinado ao levantamento do perfil, 

que deverá ser preenchido e entregue no dia da prova. As 

informações são confidenciais e não terão nenhuma 

influência na avaliação e classificação do candidato. 
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3. PROCESSO SELETIVO 
 
 

3.1. O Processo Seletivo Unificado/2010 será realizado na sede das Faculdades 
Integradas de Ribeirão Pires, à Rua Coronel Oliveira Lima, 3.345 - Parque Aliança - 
Ribeirão Pires, no dia 17 de dezembro de 2009, das 19h às 23h. 
 
 

3.2. O candidato deverá se apresentar para a prova, munido do questionário 
preenchido (Perfil do candidato), cédula de identidade (original) e caneta esferográfica 
azul ou preta. 
 
 

3.3. A prova será única, abrangendo matérias do ensino médio, com 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha e redação. 
 
 

3.4. As questões terão 05 (cinco) alternativas, das quais apenas uma será correta, 
valendo 01 (um) ponto cada questão. 
 
 

3.5. A redação valerá de 1 (um) a 20 (vinte) pontos. 
 
 

3.6. Será desclassificado o candidato que obtiver nota zero na Redação e nota zero 
nas questões objetivas. 

 

 

 

4. CLASSIFICAÇÃO 
 
 

4.1. O Processo Seletivo é classificatório por curso. 
 
 

4.2. A Classificação do Candidato faz-se pela ordem decrescente do total de pontos por 
ele obtido. 
 
 

4.3. Em caso de empate, no total final de pontos, a precedência cabe ao Candidato 
que tiver obtido mais pontos na Redação; persistindo o empate, terá prioridade o 
candidato que tiver o maior número de pontos em Língua Portuguesa, Matemática e 
no total de pontos das questões objetivas, nessa ordem. 
 
 

4.4. Os Candidatos classificados dentro do número de vagas oferecidas pelos cursos, 
por turno de funcionamento, são convocados à matrícula. Remanescendo vagas num 
curso, depois de convocados todos os classificados, essas vagas passam a ser 
preenchidas pelos candidatos imediatamente classificados. 
 
 
4.5. No dia 21 de dezembro de 2009 serão divulgadas as listas de classificados, que 
dentro do limite de vagas serão convocados à matrícula. O resultado estará afixado no 
Saguão da Faculdade e também no site www.firp.edu.br. Não serão dadas 
informações por telefone. 
 
 

4.6. NÃO HÁ VISTA OU REVISÃO DE PROVA, EM NENHUMA HIPÓTESE. 
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5. MATRÍCULA 
 
 

5.1. As matrículas serão efetuadas de 21 a 23/12/2009 e de 04 a 06/01/2010. E, 

para as vagas remanescentes, nos dias 07 e 08/01/2010. 

 
 

5.2. Os candidatos classificados deverão apresentar no ato da matrícula: 
a) Atestado médico original declarando estar apto às práticas de atividades 

físicas (somente para o Curso de Educação Física). 

b) Comprovante original do pagamento da matrícula. 

c) Cópia do comprovante de endereço em que conste o nome do candidato e o CEP 
do local onde reside. 

d) 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes e iguais. 

e) Documentos necessários: 

CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO 

♦ 2 cópias autenticadas do Certificado 
de Conclusão do Ensino Médio. 

� 
Ou, provisoriamente, Atestado 
Original da Escola constando 
que CONCLUIU O ENSINO 
MÉDIO E ESTÁ APTO A 
CURSAR NÍVEL SUPERIOR. 

♦ 2 cópias autenticadas do Histórico 
Escolar do Ensino Médio. 

♦ 2 cópias autenticadas da Cédula de Identidade (R.G.). 

♦ 1 cópia autenticada da Certidão de Nascimento: se solteiro(a). 

♦ 1 cópia autenticada da Certidão de Casamento: se casado(a) ou Certidão com 
averbação se separado(a) / divorciado(a).  

♦ 1 cópia autenticada do CPF. 
 
 

5.3. Perderá o direito à vaga o candidato que: 

♦ não comparecer à matrícula nos prazos estabelecidos no Edital de Convocação; 

♦ não se apresentar com todos os documentos exigidos para a matrícula. 
 
 

5.4. O candidato que tenha concluído o Ensino Médio no exterior deverá apresentar, 
no ato da inscrição, prova de equivalência de estudos expedida em data anterior à 
matrícula, pelo Conselho Estadual de Educação ou pelo Órgão oficial competente. 
 
 
5.5. O candidato matriculado com documento falso terá sua matrícula cancelada e 
serão anulados todos os atos praticados na Instituição. 
 
 
5.6. A Instituição se reserva o direito de não iniciar turmas com menos de 30 alunos. 
Neste caso, o valor da inscrição será devolvido. 

 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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6.1. As vagas remanescentes serão oferecidas em novo Processo Seletivo, nos moldes 
deste Edital, com inscrições reabertas no período de 12 a 27/01/2010 na Instituição 
e a prova será realizada no dia 28/01/2010, das 9h às 13h. 
 
 

6.2. As mensalidades dos cursos oferecidos são regidas pelas normas internas da 
Entidade Mantenedora - Organização Educacional de Ribeirão Pires e pela legislação 
vigente. 
 
 

6.3. A Instituição está cadastrada no FIES e no ProUni. 
 
 

    Ribeirão Pires, 08 de outubro de 2009 
 

 

    Prof.ª  Vera Ferro de Carvalho 

    Diretora 

    R.G. n.º 1.571.208 

 

 

 


